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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.393, DE 1979 

(DO SR. JULIO COSTAMILAN) 

Altera a redação do art. 135, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, que dispõe sobre a concessão das 

... férias anuais remuneradas . 
I 
• 

( -'ÀS COMISS{)ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE TRA­

BALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) 
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Altera a redação do art. 135, 
da Consolidação das Leis do Traba 
lho, que dispõe sobre a concessão / 
das férias anuais remuneradas. 

Do Deputado JULIO COSTAMILAN 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 O art. 135 da Consolidação das Le­

is do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 

de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 135 - A concessão das féri­
as será participada, por escrito, 
ao empregado, com antecedência de, 
no mínimo 30 (trinta) dias. Dessa/ 
participação o interessado dará re 
cibo" • 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data / 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con -
~ . trarl.o. 

t 
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JUSTIFICAÇÃO 

A fixação de um prazo de antece­

dência de trinta dias para que o empregador par 

ticipe ao empregado a concessão das férias temi 
por objetivo conferir mais tempo para uma me 

lhor programação do períOdO que normalmente de­

veri'a ser aproveitado para o descanço e lazer, I 
na recuperação das energias gastas ao longo do 

ano ou mais de trabalho, muitas vezes em ativi 

dades insalubres ou penosas. r 

A dilatação de oito para trintal 

dias do períOdo que deve medear entre a comuni­

cação e o ingresso no gôzo de férias se consti­

tui em reivindicação reiteradamente formulada I 
pelos empregados ' através seus orgãos de classe. 

Esta a~teraçãointeressa, ainda, 

ao empregador que durante o curso de trinta di­

as pode melhor aj,ustar seus esquemas de traba ~. 

lho, para no momento em que o empregado passa a 

usufruir suas férias a produtividade do setor I 
não sofra maior impacto pela ausência de um ou 

mais elementos . O interesse de empregado e em­

pregador, no caso, é reciproco, razão porque / 

alimentamos a esperança de ver aprovado o proje 

to de lei óra apresentado à consideração da / 

Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em .t.tde~_"b •••• ~." 1979 

--í?~ 
Deputado JULIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO (apro­

vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 

maio de 1943) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -TITULO 11 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇAO 11 

- -DA CONCESSAO E DA EPOCA DE FERIAS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 135. A concessão das ferias será -

participada, por escrito, ao empregado com 

antec~dência de, no mínimo, ' 10 (dez) dias, 

cabendo a este assinar a respectiva notifi 
-caça0. 

§ 19 O empregado não poderá entrar no g~ 

zo das ferias sem que apresente ao emprega­

dor sua CTPS, para que nela seja anotada a 

respectiva concessão. 

§ 29 A concessão das ferias será igual­

mente, anotada no livro ou nas fichas de re~ 

gistro dos empregados. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••••••••••• 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTR 
AV. NILO PEç:ANHA , 50 - ;34 ? ANDAR 
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o de lei 
~/1.·c,sa.Em l3/6/80 ~' 

18.04.00 

Of.GAL-M-156-0938 Flávio Marcílio 
--t~ ...... _"" ..... ~~ ' ~ ~ ,. - -

Rio de Janeiro, 09 de junho 

Senhor Presidente, 

1. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, entidade sindical 
de grau superior representativa da indústria brasileira e órgão consu1ti 
vo do Poder Público, tem a honra de se dirigir a V. Exa . para manifestar 
se sobre o Projeto de lei n9 2.393 d . e autoria do i1us De u~ 
tado Júlio Co que "altera a redação do artigo 135 da Consolida-. . - - - . . çao das Le~s do Trabalho, que d~spoe sobre a concessao das fer~as anua~s 

remuneradas", ora em tramitação nessa Egrégia Casa. 

2. - . de fer~as 
mo trinta 
dação das 

O nobre autor deseja, com o seu projeto, que o . . . ...... . 
seja part~c~pado ao empregado, com a antecedenc~a de 
dias, ao invés de dez, como prescreve o artigo 135 da 
Leis do Trabalho. 

., 
per~odo 

4' • no m~n~-
Conso1i-

3. Em sua justificativa alega que a fixação de um prazo de 
antecedência de trinta dias para aviso de férias, tem por objetivo confe . . - ." .,... 
r~r ma~s tempo ao empregado para uma me1h.or programaçao do per~odo de fe 
rias que deve ser bem aproveitado para descanso, lazer e recuperação das 
energias gastas ao longo do ano de trabalho, muitas vezes em atividades 
insalubres ou penosas. 

4. Sem embargo das melhores intenções do autor, entendemos 
data venia totalmente inadequada tal pretensão , tendo-se em vista que, 
na prãtica, as empresas normalmente elaboram uma escala de férias de to­
dos os servidores pata o ano, tendo em conta as suas necessidades. 

)c,/?/V ~/ 
Excelentíssllno Senh r 
DEPUTADO FLAVIO MÁRCíLIO 
Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF ' 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

PL rt9 2.393; de 1979 .2. 

-5. Acontece, porem, que surgem imprevistos e esta esca-
la sofre modificações, e os dez dias consignados na lei atual conferem 
flexibilidade ã administração de manejar o seu pessoal, o que não acon 
teceria se tal prazo de aviso fosse dilatado cano deseja o projeto. 

6. As ferias são marcadas pelo empregador tendo em vis-
ta o cronograma de suas atividades. Por esse mesmo principio, o prazo 
de 30 (trinta) dias de aviso conturbaria a normalidade da vida empresari 
aI. 

7. Ademais, vale salientar, por oportuno, que as gran -
des empresas normalmente, já se utilizam do instituto das ferias coleti­
vas e as microempresas têm facilitado o acordo da concessão do repouso 
anual, dada a proximidade do empregado com o proprio patrão, hão havendo - - - . no caso nenhum problema quanto a marcaçao de fer1as. 

8. Nestas condições, Sr. Presidente, esta Confederação 
Nacional da Indústria manifesta o seu ponto-de~ista contrário ao projeto 
em apreço, solicitando a V. Exa. se digne de fazer presentes as razões que 
oferece ao conhecimento e atenção dos ilustres parlamentares componentes 
das diversas Comissões Tecnicas dessa Egregia Casa. 

9. Reafirmamos a V. Exa., nesta oportunidade, nossos pr~ 
testos de elevada estima e distinta consideração. 

,-

r-X-~~----t::::> 
DOMlcIO VELLOSO DA SILVEIRA 

Presidente 

, 
/' I2c 'o~~ ~ - 6- C" ~ <:...) 

-
" ~~o..-coL-""'-..A-~""'----..JL,' 

MOP/teg. 
~ 

~ C<-_ li e> PT'--r-J-............ ..n 

~-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2.393, DE 1979. 

I - RELATORIO 

"Altera a redação do art. 135 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que 
dispõe sobre a concessão das férias a­
nuais remuneradas." 

AUTOR: Deputado JULIO COSTAMILAM 

RELATOR: Deputado ROQUE ARAS 

O presente projeto altera a redação do artigo 

135 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para ampliar 

de 10 (dez) para 30 (trintal dias o prazo mínimo de particip~ 

ção ao empregado das ferias que lhe forem concedidas. 

2. O nobre Autor ressalta que a alteração p~opos-

ta visa conferir ao 

gramação do período 

para o descanso e o 

ao longo do ano ou 

empregado, mais tempo para urna melhor pro 

que normalmente deveria ser aproveitado 

lazer, na recuperação das energias gastas 
... 

mais de trabalho, muitas vezes em ativida 

des insalubres ou penosas • . 

3. Â Comissão de Constituição e Justiça cabe apre 
. -

ciar os aspecto~ de constitucionalidade, legalidade, juridici 

dade e de técnica legislativa da proposição. 
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4. Quanto à constitucionalidade, impõe-se o exame 

da competência legislativa da União, do poder de iniciativa e 

da conformidade do texto com a Lei Maior. 

5. Compete ao Congresso Nacional dispor, com a san 

sanção do Presidente da República, sobre direito do trabalha­

dOi face ao disposto no art. 43, combinado com o art. 89, in­

ciso XVII, letra "b", da Carta Magna. 

6 • A iniciativa do Autor é consentânea com a re -

gra geral da competência concorrente, prevista no art. 56 da 

Lei Fundamental, eis que sua matéria não configura qualquer 

das exceções a que se - referem os arts. 57, 65, 99, § 39, 103 

ou 109, todos da Constituição Federal. 

7. o texto da proposição não contraria, também, 

qualquer dispositivo constitucional, nem os princípios bási -

cos da Lei Fundamental. 

8. No que tange à legalidade e à juridicidade, i~ 

sere-se de forma harmônica na legislação vigente e nos princí 

pios gerais que a orientam. 

9. No tocante, enfim, à técnica legislativa, mis 

ter se faz modificar a redação do art. 19 da propos i ção, eis 

que é feita referência ao art. 135 da CLT, sem dispor sobre 
.. , 

os seus atuais parágrafos. -- n~ leitura da justificação, depre 

ende-se que o Autor pretende manter os atuais parágrafos do 

artigo alterando.A aprovação do Projeto, na sua redação a­

tual, porém, implicaria na revogação dos referidos parágrafos, 

na sua condição de acess6rios do principal, que é o caput do 

artigo. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto, pronunciamo-nos pela constitucio 

nalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do Projeto, na forma da emenda modificativa anexa, de confor­

midade com o disposto no art. 133, § 59, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. 

amps 

. -Coml.ssao, em 

Deputado ROQ E ARAS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "A" , opinou, unanimemente, pela constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa, com 1 (uma) emenda, de 

Projeto n9 2393/79, nos termos do parecer do Re lator . 

Es tiveram pr esentes os Senhores Deputados: 

Francisco Rossi - Vice-Presidente, no exercício da 

Presidência, Roque Aras - Re l a tor, Afrísio Vieira Lima, Brabo 

de Carvalho, Ernani Satyro, Fernando Coelho, Gomes da Silva, 

João Gi l fue rto, Jorge Ar bage , Nilson Gibson, Péricles Gonçalves 

e Waldir Walter . 

Sala da Comi ssão, em 29 de abril de 1 980 . 

Deputado FRANCISCO R 

Vice-Presidente 
no exercício da Pre s idência 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

como segue: 

PROJETO DE LEI N9 2 . 393 , DE 1979. 

"Altera a redação do art. 135 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que 
dispõe sobre a concessão de férias a ' -
nuais remuneradas." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Leia-se o art. 19 do presente projeto de lei 

Art. 19. O caput do art. 135 da Consolidação ' 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~lei n9 5.452, de 

19 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação 

mantidos os atuais parágrafos: 

, 

I 

"Art. 135. A concessão das fé­
rias será participada, por escrito, ao 
empregado, com ant~ced~ncia de, no mI­
nimo, ~O (trintaY dias. Dessa partic i ­
pação o interessado dará recibo. " 

de de 198 0. 

Dep . FRANCISCO ROSSI~--~~ 

Vice-Presidente, no 
exercIc io da Presid~ncia 

Relator 

amps 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

R E L A T O R I O 

PROJETO DE LEI N9 2 393, de 1979 

"Altera a redaçâo do art. 135 da 

Consolidaçâo das Leis do Trabalho que dis­

põe sobre a concessâo das férias anuais re 

muneradas." 

AUTOR: DEPUTADO JOLIO COSTAMILAN 

RELATOR: DEPUTADO TOLIO BARCELOS 

De autoria do nobre Deputado JOLIO COSTAMILAN a pro 

posiçâo em epígrafe dilata o prazo de 10 para 30 dias,previs 

to atualmente nocaput do art. 135 da Consolidaçâo das Leis 

do Trabà~ho, para que a empresa comunique, por escrito, ao 

empregado a concessâo das férias anuais. 

A douta Comissâo de Constituiçâo e Justiça, em reu­

niâo de 29 de abril de 1980, opinou, unanimemente, pela cons 

titucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

presente Projeto de lei tendo, ainda, aprovado uma emenda mo 

dificando o art. 19 tornando claro que a alteraçâo proposta 

incide tâo-somente no caput do art. 135 referido, mantidos , 

portanto, os dois parágrafos atualmente existentes. 

Concordamos plenamente com a fundamentaçâo da lei 

projetada, pois 
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liA fixação de um prazo de de 

trinta dias para que o empregador participe ao empre 

gado a concessão das férias tem por objetivo confe­

rir mais tempo para uma melhor programação do perlo 

do que normalmente deveria ser aproveitado para o 

descanso e lazer, na recuperação das energias gas-

tas ao longo do ano ou mais de trabalho muitas ve-

zes em atividades insalubres ou penosas." 

Sem dúvida, a fixação de um prazo maior para a comu 

nicação do perlodo de férias resulta em vantagens tanto para 

o empregado quanto para o empregador. Este poderá adequar os 

seus mecanismos de produção de tal sorte que não sofram de­

créscimo na produtividade na ausência do empregado que, por 

seu turno, acertado o perlodo das férias, não ficará sujeito 

a mudanças arbitrárias, pois qualquer modificação deverá 0-

correr com a sua expressa manifestação. 

Dessa forma, entendemos que a presente proposta de 

lei merece ser acolhida pelos ilustres Pares. 

~ o Relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nosso voto é no sentido de que este Crgão Técnico ~ 

prove o Projeto de lei n9 2 393, de 1979, e a emenda apresen 

tada pela douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, em 

UTADO TOLIO B 
RELATOR 

de 1980 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE . TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em 

reunião ordinária de sua Turma B, realizada em 18/09/80, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 2 . 393/79 , conr '" 

aét{)·ç~<5 . da Emenda oferecida pela Comissão de Constituição e Justi 

ça, nos termos da parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Osmar 

Leitão, Vice-Presidente no exercício da Presidência, Túlio Barce 

los, Relator, Amadeu Geara, Artenir Werner, Adhemar Ghisi, Ubal­

di no Meirelles, Vivaldo Frota, Francisco Rollemberg, Edson Kha­

ir, T~rtuliano Azevedo, Borges da Silveira, . Benedito Marcílio , 

Rezende Monteiro e Joel Vivas. 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 1980 

Deputado OSMAR LEITÃO 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 2 393, DE 1979 

I • RELATÓRIO 

Altera a redação do art. 
135, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que dispõe sobre a con 
cessão das férias anuais remune= 
radas. ' 

Autor: Dep. JÚLIO COSTAMILAN 

Relator: Dep. VICENTE GUABIROBA 

Com o Projeto de Lei n9 2 393/79, pretende o 

ilustre Deputado Júlio Costamilan alterar a redação do caput do 

art. 135 da Consolidação das Leis do Trabalho ampliando de 10 pa 

ra 30 dias o prazo mínimo para que a empresa comunique ao empre­

gado a concessão das férias. ' 

Afirma o autor, na justificação, que esta aI 

teração tem por objetivo conferir mais tempo ao empregado para u 

ma melhor programação do período que normalmente deveria ser a­

proveitado para o descanso e lazer, na recuperação das energias 

gastas am longo do ano ou mais de trabalho, muitas vezes em ati­

vidades insalubres ou penosas. 

A dilatação desse prazo interessará, também, 

GER 20.01.0050.5 
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ao empregador, conforme esclarece o autor, pois terá mais tempo 

para ajustar seus esquemas de trabalho na ausência daquele empre 

gado. 

As Comissões de Constituição e Justiça e de 

Trabalho e Legislação Social aprovaram, por unanimidade, a pro­

posta do Deputado Júlio Costamilan. 

Ao examinar o projeto quanto aos aspectos de 

competência da Comissão de Finanças, concluímos que o mesmo deve 

ser aprovad~ pois não implica em aumento de despesa ou redução da 

receita, não afetando, portanto, as Finanças da União. 

11 . VOTO DO RELATOR 

-Ante o exposto, votamos pela aprovaçao do 

Projeto de Lei n9 2 393, de 1979. 

Sala da Comissão, em J-~ de outubro de 1980 

I C~GUABlRe:'EJ1\ 
- Relator -

GER 20.01.0050.5 



OER 8 . 07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 2.393/79 

A Comissão de Finanças, . - . - . em reun1ao ord1nar1a 

realizada no dia 22 de outubro de 1980, opinou, unanimemente, p~ 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 2.393/79 - do Deputado Júlio Cos 

tami1an - nos termos do parecer do relator, Deputado Vicente Gua-
• 

biroba. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados JOE 

ge Vargas, Presidente, Leorne Belém, Vice-Presidente, José Carlos 

Fagundes, Vicente Guabiroba, Christovam Chiaradia, Athiê Coury, J~ 

sé Mendonça Bezerra, Luiz Baccarini, 01ivir Gabardo, Hélio Garci~ 

Honorato Vianna, Fernando Magalhães e Hi1dérico Oliveira. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 1980 

Depu 

Presidente 

.r-

Guabi rob a 
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PROJ ETO DE LEI NQ 2 . 393- A, de 1979 

(DO SR . JÚLIO COSTAMILAN) 

Altera a redação do art. 135,da Consolidação das 

Leis do Trabalho, que dispõe sobre a concessão ~ 

férias anuais remunera das ; tendo pareceres : da C~ 

missão de Constitui ção e Justiça, pela consti tu -

_ ionalidade , juridic idade I, e técnica legis l ativa , 

com emenda ; da Comissão de Trabalho e 
• <V 

Leglslaçao 

Social, pela aprovação, com adoção da emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça ; e, da Cbm:is são 

de Finanças , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI NQ 2 . 393 , de 1979 , tendo anexado 
o de nQ 3 . 860/ 80, a que se referem os pareceres ). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.393, de 1979 

(Do Sr. Julio Costamilan) 

Altera a redação do art. 135, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que dispõe sobre a concessão das férias anuais 
remuneradas. 

(As Comissóe5 de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 135 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n .O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 135. A concessão das férias será participada, por 
escrito, ao empregado, com antecedência de no mínimo 
30 (trinta) dias. Desg'a paJ.1tlcipação o interessado dará 
recibo." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A fixação de um prazo de antecedência de trinta dias para 
que o empregador participe ao empregado a concessão das férias 
tem por objetivo conferir mais tempo para uma melhor progra­
mação do período que normalmente deveria ser aproveitado para 
o descanço e lazer, na recupemção das ener:gias gastas ao longo 
do ano ou mais de trabalho, muitas vezes em atividades inBalubres 
ou penosas. 

A dilatação de oito para trinta dias do período que deve 
medear entre a comunicaÇlão e o ingresso no gozo de férias se cons-
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titui em reivindicação reiteradamente formulada pelos empregados 
através seus ór.gãos de cla&se. 

Esta alteração interessa, ainda, ao empregador que durante o 
curso de trinta dias pode melhor ajustar seus esquemas de tra­
balho, para no momento em que o empregado passa a usufruir suas 
férias a produtividade do setor não sofra maior impacto pela 
ausência de um ou mais elementos. O interesse de empregado e 
empregador, no caso, é reciproco, razão por.que alimentamos a 
esperança de ver aprovado o projeto de lei ora apresentado à 
consideração da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões 22 de novembr~ d,e 1979. - Julio Costamilan. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXAlj)A PELA COORDENAÇÃO 
DA~ COMISSõES P~RMANENTES 

CONSO~lDAÇAO DAS U!:IS 00 TRABALHO 
" . 

(Aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943) 
· ... ... ... .... ... .. ..... .. .... .. .... .... ..... ......... ...... ....... . 

T1TULO II 
Das normas gerais de tutela do trabalho 

CAPrroLO IV 

Das férias anuais 
• •• ••• •• • ••••••• • ••• • • •• •• •••••• • • 1 ••• •••• ••• • • • •• • •• • ••••• •••• • •• • 

8EÇAO II 

Da Concessão e da época de férias 

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito, 
ao empregado com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias, 
cabendo a este assinar a respectiva notlfi~ção. 

§ 1.0 O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem 
que apresente ao empregador sua CTPS, para que nela seja ano­
tada a respectiva concessão. 

§ 2.° A concessão das férias será igualmente, anotada no 
livro ou nas fichas de registro ' dos empregados. 
· ..... ..... .. .......... .... .... .. . ' ...... .. ......... ... .. ..... .... . 
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' ~ederação daJ JnduJtri a do €tJtado de ?flinad Geraid 

SEDE PRÓPRIA TELlFONES: 111·1771 • 2i4-4111 
AV. CARANDAI, 1115 - 9.· / 10."/11.· 'AV. IND. TELEGRÁFICO .. F E I N o Ú 5 T • I AS" 

Mod.231:1 

BELO HORIZONTE ex. POSTAL 339 - TEltX 37.3vO 

OF/DEL/III-P-A-02-03 Anexe-se ao Processo referente ao PL n9 2.393/79. 
00 Sr. SecretáricrGeral da Mesa. Em 07/08/80. 

da Câmara dcs Dep\lt(:}l1CÊ 

Belo Horizonte, 17 de . 

Senhor Preside 

A FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DE MI 

NAS GERAIS, no cumprimento de suas atribuições de entidade classista e 

colaboradora técnica do Poder Público, sente-se no dever de manifestar­

se perante a Vossa Excelência e aos nobres membros dessa Augusta Casa a 

respeito do Projeto n9 2 . 393/79 Costamilan, / 

que "altera a red ação do artigo 135, da CLT, que dispõe sobr e a conces­

são das férias anuais remuneradas", relatado pelo Conselheiro DE~TRIO/ 

J:1ENDES ORNELAS . 
-Por isso quer apresentar suas razoes a es-

sa Presidência e espera sejam transmitidas a seus ilustres pares, confi 

ando no alto espírito dessa Casa para dar-lhes a consideração que mere­

cerem, 

"O presente projeto pretende alterar o art. 

135 da CLT ., alteração esta consistente apenas na mudança do prazo do / 

pré-aviso de férias de 10 (dez) para 30 (trinta) dias. 

Em justificação adita o autor do projeto 1 
que a med i da traria beneficios ao emprega do e ao próprio empregador. 

Âque l e porque lhe proporcionaria teTI~o / 

~ai s dilatado para programar o gozo de seu descanso anual e, e m conse 

quência, reaver as energias gastas no curso do ano ou wais de trabalho. 

A este porque poderia melhormente esquematizar a reformulação do setor, 

adaptar o substituto, ajustar , enfim, todo o setor da empresa, buscando 

não alterar a produtividade em razão da dação de férias . 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO FLÂVIO MARC!LIO 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

BRAS!LI A DF 

L 
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TELEFONES: 111·1778 • il4-4811 

iNO. TELEGRÁfiCO .. F E I N O Ú S T R I AS" 

ex. POSTAL 339 - TELtX 37·3S10 

Há, diz a justificação, um interesse 

proco para empregado e empregador na aprovação da presente proposição / 
de Lei . 

De início, diga-se, não há maiores implic~ 

ções de ordem jurídica na aprovação do projeto . De qualquer forma, pad~ 

ce de comprovação a assertiva lançada na justificação de que existe um! 

interesse recíproco em elevar para 30 (trinta) dias de prazo de pré-avi 
so de férias . ~1.as isto se argui apenas para demonstrar o lapso, já que/ 

em princípio não modifica o teor e alcance da medida postulada. 

De fundo entendemos corno bom o projeto. Ho 

je, induvidosamente, as coisas andam muito depressa e, em certos casos, 

o prazo de 10 (dez) dias pode ocorrer-se corno exíguo . De outro lado, não 

é muito dilatado o prazo da proposição, (trinta) dias. 

De mais a mais, de conformidade com o exp~s 

to em justificação , é a lição de MOZART VICTOR RUSSOMANO (in COMENTÁRIOS 

DAS LEIS DO TRABALHO, Vol . I, pág. 218): 

" :t: uma proteção ao empregado, porque evi­

ta que o empresário o coloque em gozo de férias inesperadamente, de um! 

momento para outro, sem que tenha ele oportunidade de planejar o bom a­

aproveitamento de seu tempo de inação remunerada. 

:t: urna proteção ao empregador, qu~ndo indica 

que a aprticipação seja feita por escrito, mediante recibo do emprega 

do, pois, assim, este não poderá alegar, mais tarde, que o empregador / e violou o dispositivo". 

No mesmo sentido ensina EMí LIO GONÇALVES en 

sua monografia NOVA LEI DE 

DAS, 2a. EDIÇKo , LTR, 1977, 

F:t:RIAS - MANUAL .. 
pag o 58. 

PRÂTICO DAS F:t:RIAS RE UNERA-

-Por estas razoes, sem mais dilatar, vota 

mos por dilatar, na forma do projeto, o prazo de pré-aviso de férias . 

Pela aprovação, pois , da iniciativa de Lei' 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa Exce 

lência nossos protestos de estima e consideração. 

Mod.218:1 

Atenciosamente, 

~~~~~~fo~' 
HEROS CAMPOS JARDI 

COORDENADOR DO DEPARTAMENTO 

DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 



• .. 

~/ 
(" 
/~ 

CÂMARA DOS 
/ ~~ ~ 

DEPUTADO --- -:-7-

PROJETO DE LEI 
N.o 2 . 393-A, de 1979 
(Do Sr _ Júlio Costamilan) 

Altera a redação do art. 135, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que dispõe sobre a concessão das férias anuais 
remuneradas; tendo pareceres: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa, com emenda; da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social, pela aprovação, com adoção da emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; e, da Comissão de 
Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 2.393, de 1979, tendo anexado o de 
n.O 3 .860/80, a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 135 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n .o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 135 . A concessão das férias será participada, pOl 
€'wrilto 'ao empregado 100m ,antecedêlncia d e no minlmo 30 
(trinta) dias. Dessa participação o interessado dará re­
cibo." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justüicação 
A fixação de um prazo de antecedência de -trinta dias para 

que o empregador participe ao empregado a concessão das férias 
tem por objetivo conferir mais tempo para uma m~lhor progra­
mação do períOdO que normalmente deveria ser aproveitado para 
o descanço e lazer, na recuperação das energias gastas ao longo 
do ano ou mais de trabalho, muitas vezes em atividades insalubres 
ou penosas . 

A dilatação de oito para trinta dias do periodo que deve me­
dear entre a comunicação e o ingresso no gozo de férias se cons­
titui em reivindicação reiteradamente formulad?- pelos emprega­
dos através seus órgãos de classe. 
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Esta alteração interessa, ainda, ao empregador que durante o 
rso de trinta dias pode melhor ajustar seus esquemas de tra­

alho, para no momento em que o empregado passa a usufruir suas 
féJias a produtividade do setor não sofra maior impacto pela au­

, sência de um ou mais elementos. O interesse de empregado e em-
pregador, no caso, é recíproco, razão porque alimentamos a espe­
rança de ver aprovado o projeto de lei ora apresentado à consi­
deração da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Julio Costamilan. 
LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943) 

· ....... .. . . . .... .. ... ... . .. .. ............... .. ... . ......... .. ... . 
TíTULO II 

Das normas gerais de tutela do trabalho 
· ...... .......... ..... . ... . ... .. ... .. ...... . ..... .. ....... .. . . . .. . 

CAPITULO IV 

Das férias anuais 
· .. ... . .... . .... . ......... . . . ....... . . .. ........... .. .. . ... . .. . .. . 

SEÇAO II 
Da Concessão e da época de férias 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Art. 135 . A concessão das férias será participada, por escrito, 

ao empregada com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias, ca­
bendo a .este assinar a respectiva notificação. 

§ 1.0 O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem 
que ap.resente ao empreg;:tdor sua CTPS, para que nela seja ano­
tada a respectiva concessão . 
· § 2.° A concessão das férias será igualmente, anotada no 
livro ou nas fichas de registro dos empregados . 

,. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
PROJETO DE LEI N.O 3.860, DE 1980 

(Do Sr. Osvaldo Lima) 
Altera o "caput" do art. 135 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, que trata da comunicação, por parte do em­
pregador, da concessão de férias do empregado. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 2.393, de 1979, nos ter­
mos do art. 71 do Regimento Interno.) 

'. , O' Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O caput do art. 135 da Consolidação das Leis do Tra­

balho, aprovada pelo Decreto-lei n .O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
p:assa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 135. A concessão das férias será participada, por 
escrito, ao empregado, com antecedência de, no mínimo, 30 
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(trinta) dias, cabendo a este assinar a respectiva n 

Art. 2.° 
Art. 3.° Revogam-se as disposições 

Justificação 
Pela sistemática anterior, a concessão' das férias deveria ,ser 

participada ao empregado, no mínimo, 8 (oito) dias antes de seu 
início. A exigüidade desse prazo nunca encontrou, por parte dos 
empregados e de suas entidades de classe, a necessária concor­
dância. , 

A~ora, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei 
n .o 1. 535, de 13 de abril de 1977, esperava-se que fosse concedido 
prazo mais elástico. Entretanto, o que se verificou foi a ampliação 
em apenas 2 (dois ) dias, o que, efetivamente, não corresponde aos 
anseios e necessidades dos trabalhadores. 

Com efeito, mencionada elevação do prazo de comunicação de 
8 (oito) para 10 (dez) dias, pouco representou em termos de me-
lhoria. . 

O id.eal é que este prazo seja bem mais elástico, ~l() menos d,e 
30 (trinta) dias, como, aliás, estamos propondo, de forma a possi­
bilitar ao empregado a adoção de medidas preparatórias, com an­
tecedência conveniente, especialmente quando se tratar de traba­
lhador que tenha filhos em idade escolar, ou que pretenda realizar 
viagens a localidades mais distantes. 

A alteração ora proposta avulta de importância e proteção ao 
hipossuficiente, o empregado, se considerarmos que já se deixou ao 
empregador o arbítrio de determinar, a seu exclusivo critério, a 
época em que o trabalhador deve gozar as férias , que, obviamente, 
recairá sempre na ocasião que mais lhe convier. 

Ora, se a época do gozo de férias por parte do empregado é a 
que mais consulta o interesse do empregador, nada mais justo, 
h l1!lThano e lógi'oo que 'aO' traba:lhad'Ü'r -se oOIlJCeda, ,pelo menoo, o 
direito de ser avisado, com 30 (trinta) dias de antecedência, da 
data em que terão início suas férias. 

Ademais, a proposição não acarretará nenhum prejuízo para o 
empregador, nem implicará em despesas que venham a onerar Os 
custos operacionais do complexo empresarial. 

El,> ';:or que não !vemCt~· dúvida .a ·re'5.peHo d;a acolhid a que oos no­
bres pares darão à matéria sob exame, como forma de melhor 
equacionar os interesses de empregadores e de empregados, forças 
diretamente envolvidas no processo de desenvolvimento nacional. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1980 . - Osvaldo Lima. 

LEGISLAÇÃ O CITADA , ANEXA DA PELA COORDENAÇÃ O 
DAS COMISSÕES PERMANEN TES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 ,de maio de 1943) 
• ••••••• ••• • • • • •••••• •• • • • ••• • • • • • •••••• • •• • • •• •••••• • • • • ' . ' • •••• • !. 
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TiTULO II 
Das normas gerais de tutela do trabalho 

• • • ••••••••• • ••••• • ••••••••• o ' • •• •••••••••••• • •• • ••••• • • ••••• ••• • • • 

CAPíTULO IV 

Das férias anuais 
· ....... ..... .... ................... ....... .... ... ............... . 

SEÇÃO 11 

Da concessão e da época de férias 
· ..................... .......... ......... .. .. . .. ... .... ........ " . 

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito, 
ao empregado com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias, ca­
bendo a este assinar a respectiva notificação. 

§ 1.0 O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem 
que apresente ao empregador sua OTPS, para que nela seja anota­
da a respectiva concessão. 

§ 2 .0 A concesiS,ão das fé:ri<'l's 's'erá igurullffie-nl ~·e 'all'ot,a.d,a no livro 
ou nas fichas de registro dos empregados. 
· .. .................. .......... .. .... .. ... ....... ... ...... .. ..... . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O presente projeto altera a redação do art. 135 da Consolida­

ção das Leis do Trabalho (OLT), para ampliar de 10 (dez) para 30 
(trinta) dias o prazo mínimo de participação ao empregado das 
férias que lhe forem concedidas. 

2 . O nobre Autor ressalta que a alteração proposta visa ~on­
ferir ao empregado, mais tempo para uma melhor programação do 
período que normalmente deveria ser aproveitado para o descanso 
e o lazer, na recuperação das energias gastas ao longo do ano ou 
mais de trabalho, muitas vezes em atividades insalubres ou peno­
sas. 

3. A Comissão de Constituição e Justiça cabe apreciar os as­
pectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de técnica 
legislativa da proposição. 

4. Quanto à constitucionalidade, impõe-se o exame da com­
pe,têruci'a ~'egiIE ,l.ativ,a d a União ,do pod e,r d'e iJIl~iciaJti,va e da CQU1,for­
midade do texto com a Lei Maior. 

5. Compete ao Congresso Nacional dispor, com a sanção do 
Presidente da República, sobre direito do trabalhador, fa~e ao dis­
posto no art. 43, combinado com o art. 8.°, inciso XVII, letra "b", 
da Carta Magna. 

6. A iniciativa do Autor é consentânea com a regra geral da 
competência concorrente, prevista no art. 56 da Lei Fundamental, 
eis que sua matéria não configura qualquer das exceções a que se 
referem os arts. 57, 65, 99, § 3.°, 103 ou 109, todos da Constituição 
Federal.· 
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7. O texto da proposição não contraria, também, qua :tí"J:: _~. 
di,9pos,~tivo c{)lll' ~ltHu,cional, onem OIS primlCÍpios básicos da Lei Funué!I _ _ r 
mental. 

8. No que ,tange à legatlidl3lde e à juridid dade', ilIliSere-1S€ de 
fOl'lIlla harmônica na Jegi.slação vigell't1e e nos ,pr,!nópios gerai,s que 
a orientam. 

9. No tocante, enfim, à técnica legislativa, mister se faz mo­
dificar a redação do art. 1.0 da proposição, eis que é feita referên­
cia ao art. 135 da CLT, sem dispor sobre os seus atuais parágrafos. 
Da leitura da justificação, depreende-se que o Autor pretende 
manter os atuais parágrafos do artigo alterando. A aprovação do 
projeto, na sua redação atual, porém, implicaria na revogação dos 
referidos parágrafos, na sua condição de acessórios do principal, 
que é o caput do artigo. 

n - Voto do Relator 

Pelo exposto, pronunciamo-nos pela constitucionalidade, lega­
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto, na forma 
da emenda modificativa anexa, de conformidade com o disposto no 
art. 133, § 5.°, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 2,9 de abril de 1980 . - Roque Aras, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici­
dade e boa técnica legislativa, com 1 (uma) emenda, do Projeto 
n.O 2 ,393/79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores DeputadOS: Francisco Rossi, 
Vice-Presidente, no exercício da presidência; Roque Aras, Relator; 
Afrísio Vieira Lima, Brabo de Carvalho, Ernani Satyro, Fernando 
Coelho, Gomes da Silva, João Gilberto, Jorge Arbage, Nilson Gib­
son, Péricles Gonçalves e Waldir Walter. 

Sala da Comissão, 29 de abril de 1980 . - Francisco Rossi, Vi­
ce-Presidente, no exercício da Presidência - Roque Aras, Relator. 

Emenda. adotada pela Comissão 

Leia-se o art. 1.0 do presente projeto de lei como segue : 

"Art. 1.0 O caput do art. 135 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n .o 5 .452, de 1.° de 
maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação, 
mantidos os atuais parágrafos : 

"Art. 135 . A concessão das férias será participada, por es­
crito, ao empregado, com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) dias. Dessa participação o interessado dará re­
cibo." 

Sala da Comissão, 29 de abril de 1980. - Francisco Rossi, Vice­
Presidente, lIlO exercício da Presidência - Rooque Aras, Re1aitor. 

,\ 

. 
~' 
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ARECER DA COMISSAO DE TRAB4lHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
De autoria do nobre Deputado Júlio Costamilan a proposição 

em epígrafe dilata o prazo de 10 para 3'Ü dias, previsto atualmente 
no caput do art. 135 da Consolidação das Leis do Trabalho, para 
que a empresa comunique, por escrito, ao empregado a concessão 
das férias anuais. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 29 
de abril de 1980, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do presente projeto de lei ten­
do, ainda, '~provaào uma emenda mO:dWcrundo o illil"'t. 1.0 I\:.om'Mldo 
claro que a alteração proposta incide tão-somente no caput do 
art. 135 referido, mantidos, portanto, os dois parágrafos a~ualmente 
existentes. 

Concordamos plenamente com a fundamentação da lei proje-
tada, pois 

lia fixação de um prazo de antecedência de trinta dias para 
que o empregador parti"Cipe ao empregado a concessão das 
férias tem por objetivo conferir mais tempo para uma me­
lhor programação do período que normalmente deveria ser 
aproveitado para o descanso e lazer, na recuperação das 
energias gastas ao longo do ano ou mais de trabalho mui­
tas vezes em atividades insalubres ou penosas." 

Sem dúvida, a fixação de um prazo maior para a comunicação 
do período de férias resulta em vantagens tanto para o empregado 
quànto para o empregador. Este poderá adequar os seus mecanis­
mos de produção de tal sorte que não sofram decréscimo na pro­
dutividade na ausência do empregado que, por seu turno, acertado 
o período das férias , não ficará sujeito a mudanças arbitrárias, 
pois qualquer modificação deverá ocorrer com a sua expressa ma­
nifestação. 

Dessa forma, entendemos que a presente proposta de lei me­
rece ser acolhida pelos ilustres Pares. 

É o Relatório. 

11 - Voto do Relator 
Nosso voto é no sentido de que este órgão Técnico aprove o 

Projeto de Lei n.O 2.393, de 1979, e a emenda apresentada pela 
douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1980 . - Túlio Barcelos, 
Relator. 

UI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em reunião ordi­

nária de sua Turma B, realizada em 18-9-80, opinou, unanimemen­
te, pela aprovação do Projeto de Lei n.O 2.393/79, com adoção da 
Emenda oferecida pela Comissão de Constituição e Justiça, nos ter­
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados : Osmar Leitão, Vice­
Presidente, IIlO exereicio da Pre'sidêIlicia; Túloio Bad"cel00, Rel1rutor; 
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Amadeu Geara, Artenir Werner, Adhemar Ghisi, Ubaldino Meir ..I'~OS"\ 
les, Vivaldo Frota, Francisco Rollemberg, Edson Khair, Tertulian ' 
Azevedo, Borges da Silveira, Benedito Marcílio, Rezende Monteiro 
e Joel Vivas. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1980. - Osmar Leitão, 
Vice-Plreside<IlJte, no exerdcio da P,re'stdência - Túlio Barcelos, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Com o Projeto de Lei n.o 2.393/79, pretende o ilustre Deputado 
Júlio Costamilan alterar a redação do caput do art. 135 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho ampliando de 10 para 30 dias o prazo 
mínimo para que a empresa comunique ao empregado a concessão 
das férias. 

Afirma o autor, na justificação, que esta alteração tem por 
objetivo conferir mais tempo ao empregado para uma melhor pro­
gramação do períOdo que normalmente deveria ser aproveitado 
para o descanso e lazer, na recuperação das energias gastas ao 
longo do ano ou mais de trabalho, muitas vezes em atividades in­
salubres ou penosas. 

A dilatação desse prazo interessará, também, ao empregador, 
conforme esclarece o autor, pois terá mais tempo para ajustar seus 
esquemas de trabalho na ausência daquele empregado. 

As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho e Legis­
lação Social aprovaram, por unanimidade, a proposta do Deputado 
Júlio Costamilan. 

Ao examilIlJar o ipro'jelto qUlant.o aos as1pootos de oompetJência da. 
Comissão de Finanças, concluímos que o mesmo deve ser aprova­
do, pois não implica em aumento de despesa ou redução da recei­
ta, não afetando, portanto, as Finanças da União. 

11 - Voto do Relator 
Ante o expos,to, vo,tamos pela aprov,ação do Projeto de Lei 

n,o 2,393 . de 1979, 

Sala da Comissão, 22 de outubro de 1980 . - Vicente Guabiroba, 
Relator. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 

dia 22 de outubro de 1980, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n.o 2.393/79, do Deputado Júlio Costamilan, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Vicente Guabiroba. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Vargas, 
Presidente; Leorgne Belém, Vice-Presidente; José Carlos Fagundes, 
Vicente Guabiroba, Christovam Chiaradia, Athiê Coury, José Men­
donça Bezerra, Luiz Baccarini, Olivir Gibardo, Hélio Garcia, Hono­
rato Vianna, Fernando Magalhães e Hildérico Oliveira. 

Sala da Comissão, 22 de outubro de 1980. - Jorge Vargas, 
Presidente - Vicente Guabiroba, Relator. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI nº 2.393-A, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 2.393-8, de 1979 

-Altera a redaçao do art. 135 da 
Consol idaç~o das Leis do Traba 
lho, aprovada pelo Decr eto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, - -que dispoe sobre a concessao das 

, 
ferias anuais remuneradas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. 1º - O caput do art. 135 da Consol idaçao das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
-maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redaçao,mantidos os 

, 
atuais paragrafos: 

, . , 
"Art .. 135 ·- A concessao das fer i as sera part i c i pada, por 

escrito, ao empregado, com anteced~ncia de, no minimo,30(trin 
- , 

ta) dias. Dessa participaçao o interessado dara recibo." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

bl icaç~o. 

, 
Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 7 de maio de 1985. 

GER 20.01 .0050.5 



Brasília,.J't de malO de 1985 

N9?f 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.393-B, de 1979. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, a fim de ser submetido à consideração do Senado Fe­
deral, o Projeto de Lei n9 2.393-B, de 1979, da Câmara dos 
Deputados, que "altera a redação do art. 135 da ·Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943, que dispõe sobre a concessão das f érias 
anuais remuneradas". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e a mais 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENtAS FARIA 

. . /; 1 ,.' .....-? 
• / t . . ... ./r; 

HÁRÓLDÓ SANFORD 
Primeiro Seatetário 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb / . 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/ 84) 
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PROJETO DE LEI N.' 2.393 de 19 79 

,.. 
\~ V' 'I ' Al:era a redação do artigo 135 da Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe sobre 

"'- . ~f- a concessao das férias anuais remuneradas. ~ , 

!' o , 

• , 

r-" , 

(aumentando o prazo de aviso de 8 para 30 dias). 

ANDAMENTO 

PLENÂRIO 

22.11.79 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 23.11.79 pago 13629, col. 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação ,Social 

e de Finanças. 

PLENÂRIO 

30.11.79 ~ lido e vai a imprimir. 

DCN 01.12.79, pág. 14222, col 01 

COMIssKo DE CONSTITUIçKO E JUSTIÇA 

05.03.80 Distribu!do ao relator, Dep. ROQUE ARAS. 

DCN 15.03.80, pág. 716, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

• 

29.04.80 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . ROQUE ARAS, pela constitucionalida­

de, juridicidade e técnica legislativa, com 01 (uma) emenda. 

06.06.80 

I 

DCN 07.06.80, pág. 5241, colo 01 
COMISsKo DE TRABALHO E LEGISLAÇKo SOCIAL 

Distribuído ao relator, Dep. TOLIO BARCELOS. 

DCN .. 
21.06.80, pago 6146, colo 01 

v·verso • • • 

AUTOR 
• 

, , 

JOLIO COSTAMILAN -

Sancionado ou p'romulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário· C 

ANEXO: 3.-860/80 

, . 
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18.09.80 

, 
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· 15.10.80 

22.10.80 

31.10. AO 

02.08.84 

, 
- .".- 1 
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... ...... --, 

COMIssAo DE TRABALHO E r,EGISLAçKO SOCIAL 

Aprovado unanflmemente parecer favorável do relator, Dep. TOLIO BARCELLOS, com adoção da emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

DCN 27.09.80, pãg. 11307, col ~l 

COMISSÃO DE FINANCAS , 

Distribuído ao relator, Dep VICENTE GUABIROBA. 

DCN 18.10.80, pág. 12663, col 02 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.860/80, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favoravel do relator, Dep. VICENTE GUABIROBA. 

DCN 25.10.80, pág. 13145, col 01 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

" 

· , 
~ 

-, 

.r. lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade:; 

juridicidade e técnica legislativa, com Emenda: da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprova­

ção, com adoção da Emenda da Comissão de Constituição e Justiça: e, da Comissão de Finanças, pela aprova­

çao. 

(PL 2. 39 3-A/79) 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 
Adiada a votação por FALTA DE QUO~UM. 

DCN OL11.80, pago 13383, col. 02 

DCN 03.08.84, pág. 7176, col. 03 



• o 
Iv 

.. 

/~ 

... 

1 
- --' 

() 
O 
'-

O 
'-

/ 

c-
!J 
fb . I 

t:J / c-
At .... oos c- ~ ~ inóplc 

~ 

~ENTO 
'/' 

09.08.84 

H>.08.84 

23.08.84 

30.08.84 

06.09.84 

13.09.84 

20.09.84 

27.09.84 

04.10.84 

11.10 .84 

PROJETO N.o 2.393/79 

PLENÂRIO 

Adiada a votação por FALTA DE 

PLENÁRIO 
Adiada a votação por FALTA DE 

PLENÁRIO 
Adiada a votação por FALTA DE 

PLENÁRIO 

Adiada a votação por FALTA DE 

PLENÁRIO 
Adiada a votação por FALTA DE 

PLENÁRIO 

Adiada a votação por FALTA DE 

PLENÁRIO 

Adiada a votação por FALTA DE 

PLENÁRIO 

Adiada a votação por FALTA DE 

PLENÁRIO 
Adi ada a votação por FALTA DE 

PLENÁRIO 
Ad i ada a vot ação por FALTA DE 

VI DE VERSO . . . 

e 
Continuaçao fls. 02 

QUORUM. o , 

• 
DCN 10.08.84, 

~ 7566; col. 01 pago o 'I 

• " o : 
.. 
r . , 

QUORUM .. ", f .. 1. 
;':. 

DCN 17.08.84, 
~ 

7985', 01 
I ,ir J • ',. 

pago col. ,to '"': 
.. t '· 

./ 

QUORUM. 
24.08.84, 

~ 

8429, col. 02 DCN pago 
" o 

QUORUM. 
DCN 31.08.84, 

~ 

8956, colo 02 pago 

QUORUM. 
DCN 07.09.84, 

~ 

9413, 02 pago colo 

QUORUM. 
" ~ 

DCN 14.09.84, pago 9888, col. 03 
• 

QUORUM. 
DCN 21.09 . 84, pago 10443, col. 01 

QUORUM. 
DCN 28.09.84, 

~ 

pago 10991, col. 03 

QUORUM . 
DCN 05.10.84, pago 11477, col. 02 

QUORUM . 
DCN 1 2 .10.84, 

~ 

12042, pago colo 03 

s 
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18.10.84 
PLENÃRIO 
Adiada a votação por FALTA DE QUORU~êN DCN ./II./~ Il'f. pag •. jJ,õ~J ', col. Cf 

PLENARIO 
DCNJ.6 /.Ir; 1 P'I. pago ./.3DD/f' col. o,v 

J5 I J.o /9'i Adiada a votação por FALTA DE QUORUM no(s) ~'~('! ) 

.JsI LO,J.J./J~. 2.'3/" 
) DCN 30 1.1-1 11''( • pag • ./., 31'#/ • col 03 

PLENÃRIO 
07.03.85 Adiada a votação por 01 sessao. 

DCN CCN 08/03 1 ~s-, pago Oõ6'" • col. O~. 

PLENARIO 

..li/I 193/P; Adiada a votação por FALTA DE QUORUM no(s) dla(s) 

,I /i,J 2 j -_.-

PLENÁRIO 
02.05.85 o Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 

• 

.. 
• 

.' . 

, 

• 

• 

Aprovado requerimento do Dep. Darcy Passos, líder do PMDB, solicitando preferência para a votação deste projeto 
constante do item 08 da Ordem do Dia. 
Em votação a Emenda da CCJ: APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 
Prejudicado o PI . . 3.860/80 (anexado). 
Vai ã Redação Final. 

DCN 
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~ "EPUT ADOS 
PROJETO. Continuação ·fls. 03 2.393/79 •• tiO de Sinbpse 

~ 1!==============================================================================================================================~== ANDAMENTO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
07.05.85 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. MARCELO LINHARES. 

07.05.85 

COI 20.48.0020.0 · (NOV 1841 

PLENÃRIO 
. Aprovada a Redação Final . 
Vai ao Senado Federal. 
CPL. 2.393-B/79). 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF.~~ 

_ . ' .. - - .- .- '- - ...-. -.--~ ... _.- . - -_ ." -- ,._- - - -" - -
~~ .... _._._-

DCN 
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DCN 
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._-....:-=:.======--=.====~~~------------------------------~~---
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CAMARfi DOS BE PUTADOS 
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Em J i de novembro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em re 

visão, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Consti 

tuição Federal, ·0 Projeto de Lei (n9 2.393-B, de 1979, na ci 

mara dos Deputados, e 14, de 1985, no Senado Federal) que "al 

tera a redação do art. 135 da Consolidação das Leis do Traba 

lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 194~ 

que dispõe sobre a concessão das fêr:las anuais remuneradas" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração . 

FARIA 

Primeiro Secretário 

• 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 
DD . Primeir Secretârio da Cimara dos Deputados 
MTB. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em JGE/II/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado HARO ANFORD 
Primeiro Se retário 
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Em J14 de março de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei 

n9 14, de 1985 (n9 2.393-B, de 1979, na Câmara dos 

Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pe­

lo Senhor Presidente da Repfiblica, que "altera a redação do 

art. 135 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, que dispõe sobre 

a concessão das férias anuais remuneradas". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

FARIA 
"' - I Prlmelro Secretar 10 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/03/86. Ao Sr. Secretário-Geral da Mesa. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DO. primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

MTB. 
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Altera a redação do art. 135 da 
Consolidação das Lei do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei 
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 
que dispõe sobre a concessão das 
férias anuais remuneradas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. Art. 19 - O caput do art. 135 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 

maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos 

os atuais parágrafos: 

"Art. 135 - A concessão das férias será partici­

pada, por escrito, ao empregado, com antecedência de, no 

minimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação o interessa­

do dará recibo." 

Art. 29 - Esta Lei entra. em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :LJ.. DE NOVEMBRO DE 1985 

Presidente 

IM/. 
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Aviso n9 867 -SUPAR. 

Em 09 de dezembro de 1 985 • 

. Excelentiss~mo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

RepÚbl;ica restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.414, de 09 de dezembro de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/~ 
JosS/HÚGO CASTELO BRANCO 

M~nistro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelªncia o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS~LIA-DF. 

. . 
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MENSAGEM N9 651 

EXCELENT!SSIMO SENHOR }?REISl:DENTE DQ ~ENADO ~EDEM.L: 

Tenho a. ·hon;r:-a, de çOll1un;lca.r a VO$sa Excelênc;ta que 

acabo de sancionar o proj eto de lei. qUe "altera a redação do art. 

135 da Consolidaç~o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, que d±'spõe sobre a concessão 

das férias anua;i:.s remuneradas". J2>ara. o. arquivo do Congresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportuntdade, dois a.utógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 7.414, deQ9 de dezembro de 1985, 

Brasll~a, em 0.9 de dezell10rQ 

• , . 

de 1 985 • 
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LEI NQ 7.414, de 09 de dezembro de 1 985. 

Altera a redação do art. 135 da Consolida 
çao das Leis do Trabalho) aprovada pelo De 
creto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 
que dispõe sobre a concessao das ferias 
anuais remuneradas. 

-o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte L.ei: 

Art. 19 - O caput do art. 135 da Consolidaçao das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto~lein9 5.452, de 19 de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação, mahtidos os atuais 'parãgrafos: 

blicaçao. 

"Art. 135 - A concessão das ferias serã participada) por 
escrito, ao empregado, com antecedência de, no minimo, 30 (tri~ 

ta) dias. Dessa participação o interessado darã recibo. 11 

Art. 29 - Es ta Lei entra em vi gor na da ta de sua p.!:!. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 09 de 
1649 da Independência e 979 da Republica. 

dezembro de 1 985; 

, 



- . 
• 
• 

Altera a redação do art. 135 da Consoli 
dação das Leis do Trabalho, aprovada pe 
lo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maiõ 
de 1943, que dispõe sobre a concessão 
das ferias anuais remuneradas. 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

Art. 19 - O côput do art. 135 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo ecreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redaçao, mantidos os atua i s pará­
grafos: 

blicação. 

"Art. 135 - A concessão das ferias será participa­
da, por escrito, ao empregado, com antecedência de, no mlni­
mo, 30 (trinta) dias. Dessa participaçao o interessado dará 
recibo . 11 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADO, em ~4 de maio de 1985. 

GER . 20.01.0057.2 - (AGOj 84) 
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